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Ao agente dos vapores--Manlla lIar pas-
5:lgem uo conroz para o Rio lIe Janeiro por 
oon ta do ministerio da marin ha, no primei
ro ｰｾｱｵ･ｴ･＠ a vapor, que pa-a ;1': segui r, aos 
recrulas para o serviço da armada Antonio 
1l,)'lrigues tla Roza e Igllacio Aurelio tla Sil
va, que devom ser OIJlre,'Les a bordo pelo 
capitão do porto d'esta pro\incia. 

Communicou-se ao capitão tlo porto em 
olUeio n. 56 respondendo ao seu de hoje sob 
n_ 2.f. " 

Ao capitão tlo porto, n. 55 -- Remette 
pa ra sua intelligencia e uel ido cumprimen
lo na parte que lhe toca copia do aviso cir
cular do ministerio da marinha dalado lIo 2 
deste mez recommendando á esta presi
uencia, ql:e, sempre qllo tiver do solicitar 
autorisaçào , para qualquer obra.4Jer,tcncen
te ao dito ministerio, remella o orçtlmento 
da quantia, em qlJe ella possa imporlar. 

Ao mesmo, n_ 57--ldem , idom do mes
mo ministorio datado de 2 L de dezembro p. 
passado com .a copia do cont racto celebrado 
na intenrlenc lG dl mannhu da corto em 7 
do dito mez com o cidudilo Candido Rodri
gues Ferreira para o ｦｏｾＧｬｉ･｣ｩｭ･ｮｴｯ＠ por lem
po de um allno lIe carvao de pedra na corte, 
lI'esta provincia, e nas lIe Pernambuco e 
Bahia. 

Ao Dr. chefe de policia n. 6ú--Commu
lIica , em resposta ao seu omeio. n. 15 de. 17 
do corrente, ter datlo o conveulente destlllo 
ao mappa dos ｴｲ｡｢ｾｬｨｯｳ＠ da promotoria da 
coma rca d'esta capital, om o mez de lIezem
hro findo, que acompanhou o referido omcio. 

Ao mesmo, n. 65 -- Idem, idem da mes
ma dala qlle não é possivol mandar desta
ca r as li praças lia companhia de policia .no 
districto da Foz das lijucas durante os diaS 
da resta de S. Seuasti;lO, por não e>.istir em 
disponilJilillade 110 qnur.tel desta cidado nu
mero surlicicnto, conl'lndo quo o subdele
gado d'aquello districto ｲ･ｱｵｩｳｩｬｾ＠ força da 
guarda nacional para algum serviço extra
onlinario, quo possa carecer. 

Ao encarregado ua ｲｯｲｴ｡ｬｾｺ｡＠ do Ratollos-
Ficando a prcsidencia inlelrada, pelo seu 
o{licio tle H-lIo corrento, de que o Poutodo 

Cacopú, que recebe os ｳｩｧｩｊｊｾｳ＠ telegraphicos 
d'essa rortaleza , nüo os tom relto seguir pa
ra o ponto do Morro do AnLflo, c"mmuni
ca-I he , que derão·se as prOl idcncias para 
que não continue eS,i1 falta. 

Ao da P onla Grossa --llegponde ao seu 
ofTieio tlo 15 do corrente (\ne foi posto cm Ii
bcrddde o rccrnta Manoe 'Cardozo, quo s. 
mc. enviou para o sei viço dll marinha , por 
ter prol'udo ser estrangeiro. 

A' cUlIlura ua capital -- Accusa a recep
ção do sou oflicio sob 11. <i de 14 do COI ren
te com as contas de sua receita e de,pesa re
lativas ao ｾｵｮｯ＠ findo dei S;;S a 1859, acom
ｰ｡ｬｬｨｾ､ Ｌ ｬｳ＠ dos respeclivos documentos; e bom 
assim o relatorio, e orcamcnto tla despesa 
para o anuo ue 1860--6t ; o que tudo será 
levado ao conbecimento d'asscmbléa legis
Illivil ｰｲｯｶｩｬｬ ｣ ｩｾｬ＠ em sua proxima reunião. 

A' de S. José -- Ide!)} tle 11 do corrente, 
idem, idem, e o relatol'io do e5tauo do seu 
municipio, onde declara l(ua('s as Sli<lS ne
cessidades; o q ne tudo será Icvatlo ao co
nheci menlo d' ilS3em bléa. 

A' mesma --Idem de 1. t do corrente com 
li conta doclIlIlcntalla do pagamento reito ás 
amas dos expostos com a quantia de 5008 
reis que para esse fim recebe0, e bem assim 
a cvnta do quese lIeve ás dilas amas até ao 
de junho do anno I1ndo. 

A' de S. Miguel-- Idem , de 31 de de
zembro fiudo sob n. 12, idem, idom , idem_ 

A' administração lia razenda provincial, 
n. !H--Relllette para os (jus con,enientes a 
conta tlocumentada do pagamento feito pela 
camara da Cidade de S. José ás amas dos 
expostoscom a quantia de 500$ reis que re
cebe0 pnra isso, e a do que se cstá a deI er 
ás ditas amas até o fim ue junho do auno 
passado. 

Ao juiz de Paz de S. Miguel -- Accuso a 
recepção do seu ollicio de 14 do corrente, 
110 qual, communicando-me quo não sel!
do possil'el formar-se o consetho de qua
liI1cação DO dia aprasado por impodimenLo 
do juiz de paz mais I'olado, o hem assim por 
participaçao de molestia do juiz do paz im
mediato em votos, consulta-me si é possi
vel marcar-se um nol'o dia plra a rouuião 
da junta. Res[londcnuo a v. mc. tenho a di
zer-Ihe, que palie, em conformillade do 
artigo 8 das instrucções, que acompanha
rão o lIecreto cltl 28 ue junho tle 1lláv, ser 
designado um novo dia, em tj ue dela ter 
lugar a rounião da junla, independento de 
mais ordem superior, de maueu'u, porem, 
quo fique salvo o praso , que, na rorma da 

lei, dc\'l\ metleM en tre a convocação, c a 
reuuião . 

I nrerindo-se de sua parLicipação, que a 
,. mc. com pete proceller a es te acto em ra
são tlo impedilllen to dos ｯｵｴｲｯｳｪｵｩｺ･ｾｬｉ･＠ paz, 
recommcnda-tho esta presidencia toda a so
licitude, e dcsI ello no cumprimento destas 
rormulas I('gaes, que tendem a garautir o 
direito do cidüclão. 

- 21-
Ao c.lpitão tenente Jose Antonio de Fa

ria , cOlllmandante lia corveta 2 de Ju lho - 
Fico inteir,ldo pelo omcio que v_ mc. me di
rigio sob 11. 149 edata de bontem deque no 
dia an! :,cclente, ás:) cmeia horasda tarde, 
deo fu .. I defronte da fortalesa de Sauta Cruz 
tlcsta prOlÍ ncia a corveta do seu commando, 
em conformidade das illstrucções que v. me_ 
recebe0 do Snr. com mandante da Estaçãq 
Nal'al do Rio da Prata, cuja copia yelojun-' 
ta ao citallo ollieio. 

Portaria -- Concedo um mez de licença 
lia forma tla Ici , para tratar de sua saude, 
a João Antonio lia Costa, 2. o omcial da 
secretaria d'assemblêa legislativa provinci
aI, Dctualmente servindo na administrarão 
tla ruzenda. • 

CummunicolI-se á admiuistração da fa
zenda proviucial para sua scieucia, em or
licio n. 95. 

A JoãlJ MJrcos Pereira d' Audrade--Res
ponrlondo a seu ollicio do 1. o de jaueiro 
corl"Cnte, communico-Ihe para sua intelli
gencia, que n'esta data espaço ordem á all
ministração de razenda para mandar entre
gar á commissão, que acabo de nomear, 
composta de v. mc. e dos cidadãos João An
tero de Souza Pires, e Joaquim Alexundre 
do Campos, a quantia de 5008 reis para 
continuação da obra da igreja lia freguezia 
de Santo Amaro, cujo andamento tem pro
mo\'ido \'. mc., e espera esta presideucia, 
quo continuará a promover, interessando os 
habitantes d'essa fregllezia na coadjuvacão - , 
e soccorros flue possão prestar para sua cou-
clusão. 

A J030 Antero de Souza Pires-- Com
munica pa ra seu conhecimento, tel-o n'es
ta clata nomeado para, com os cidadãos Jo
ão l\Idrcos Pereira d' Andrade, o Joaquim 
Alcxanuro de Campos, rormar a commis
são, que tem tle euca rregar-se da continu
ação da obra da igreja da rreguezia de San
to Amaro; esperando a presidencia, que s. 
mc. se empenhará no bom andamento desta 
obra , fazendo tambem com que os babi-
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ＱＬｬｉｉｬ｣ｾ＠ ＬｉＧ｣ｳｾ｡＠ (rrgurzia -e interessem oa co
ildJUI arjll, c soccorro, que ｰｯｾｳｾｯＮ＠ ｰｲｾＮ＾ｴ｡ｲ＠
!Jara sua CiJuclu'Jo. Que á ｡､ＨＩＺｬｉｮｬＬｴｲ｡Ｌｾｯ＠ ua 
(azcnuJ 50 c\pcdc oruem para elltre"ar li C'

,o cOIllOlissão a quantia lIe 500.' reis para a 
referida obra. 

ldeolico (muLati mutanúis) li Joaquim 
Alc\nndre de Campos. 

\ ' DIJUlinistraçilo da (nellda • n. 9G·-Or
deua a entrega da quanti.1 de 500$ reis ú 
comrnissâo cncarrc!!adJ ti.! ('ontinuac;io das 
obras da igreja da frcgnesi,1 ue 'antô 1ma
ro C001I)05ta do,; ri laoãos ｊｯｾｯ＠ Marcos Pe
reira de .\nJraJe, João .\II!ero uc Souza 
Pires, c Jo quim Ｎ｜Ａ｣ｾ｡ｮｴｬｲ･＠ ue CamIJ)S, 
para ser appliraJa à' me, 'IIJS obras. 

.\' cOll1l1li'sjo aUOlillbtr,ldJra ,lo ho-p'tal 
ｴＱｾ＠ cari,ladeda ｌｾｧｵｉｬＱＭＭＰｲＮＱ･ｮ｡＠ qllJ rcmel
"io com urgcncia um3 ｩｵｾ＠ rmlrão circuns
tJnciJtla á cerca do ｰｲＰＳｲｰｾｳｯ＠ Itua tem tido 
o bo:,piLal de cariJ,ttle d'essa ciuaue, decl,t
ran 10 o estado da obra, e si já se deo prin
cipio ao trJtamento dos enfermos, e n'este 
CJ<Ü, qual o numero do eutrado' até o dia 
31 tle dezembro /l. pJssado , quantos SJhi
rã!> curados, quautos fallccerão, c quantos 
ficJrão em IrntamentG. 

Identico á do hospital tle cariJ,tdo de S. 
FraDci: o. 

Ao ins(Jec tor d'alr.lndega -- Id ell1, idem 
a demoilstracão do es tado do cOlllntercio e"l:

. terno, interno e de transito, ('om declara
ção do \"alor da imporlação e ｣ｾｰｯｲｬｩｴ￣ｯ＠ no 
anno financeiro findo. 

Ao juiz ue p12, presidento d,1 junta N-

isor da qUlltficação do I'olantes ua paro
chia desta capital - Accusa a rcc,;pçiio tio 
ollicio de 18 do corrente, a si(;Dado ｰｯｲｾＮ＠
me. e pelos mais cidadãos. quo comllose
rão a junta rcl'isora de qualificação de 1'0-
lantes desta parochia, com a copia d .. aeta 
c mais trabalho- t1rsleanno, em sua primei
ra reunião. 
. ldeulicos ao,; juizes de paz prt'si, tcnlesuas 
Juotas revisora- da qualilicação de 1"0taDtes 
tia parochia tle . Jo,é, Joaquim Lourenço 
de Souza Medeiros, . u omcio tle 1 í do cor
rente - da plrochia de .' --3 Seu hora das 
Necessidades, Jo' \ Pereir,t Serpa , seu of
licio tle 20 -- ua parochia de :\'0';5'1 eahora 
da Conceição tia Lagoa, A IItonio Augu lo 
d' A::\"iar , seu ollicio de i 1·- da parochia 
tlc São P-'Dcisco de Paula uc Cana \"ieiras 
Jo \ Henrique- da Cunha, seu o:licio do 18-: 
tia (!lrochia de _ -ossa Senhora da Lapa tio 
Ribeirão, Franci 'co Antonio da 5111'J . sea 
omcio de 11. 

A' thesouraria, n. 11-8 - Or Irna em 
I isla da ua informação em ollicio Ob' n. 9 
de .1 í do corrente, d Clltrega á Antonio Joa
qUIm ､ｾ＠ Varga da quantia de 100$ reis, 
ｾｵ｣＠ ｾ＠ leI ｉｾ｣＠ ronceue como premio, por ha
H: ＨＩｬｉ･ｾ･｣ｬ､＿＠ para companhia de aprcnui
ze marinheiro o menor Antonio ｇｾｲｴｩｮ､ｯ＠
que, n'ella foi alUado. ' 

Ao Exm. pre;idcnte ､ｾ＠ pro\ incia ele Per
nambuco -- Accusa a reccpÇao do eu omcio 
de 30 de dezembro ullimo cOlllmnnicando 
lerc?J SS. M J: ｉｭｰ｣ｲｩｾ ･＠ emharcado L10 por
lu d e.sa ｣｡ｰｾｴ｡ｬ＠ no lha 23 uo dito mez, á 
Lardl', cegulouo para prol inria da Para
h,h do. 'orle, depoi> 'lc lI a\rr '. ｾｬＮ＠ o 

2 
I mperador I isilatlo succc"ÍI nmcnte os mu
niripios .lo Olillda, Iguul'asú ,_ Cab?, Rio 
formoso, orillhã, Sanlo Autuo o ｊｾｳ｣｡､ｾＬ＠
Acompanhado ue S. M. li Impcr:ltriz uas ｾｉﾭ
sitas ao de Olinda C3bo e S3n to Antao, 

1 • • • 

tendo recebido em todos C5ses 1JI1J1I1Clp10S, 
bem como u'essa capital as llIais signicJli l"us 
prOl as do amor, respeito e ｦｩ､･ｬｩｵｾ､･＠ que 
lhes ｾ￣ｯ＠ tleliuo por toda parto, cnJa COrrJ

Illunicuroio muito agraucce n S. Exc. 
Ao tia Parah iba tio ｾｯｲｴ･ＭＭｉ､･ｭ＠ tio seu 

omcin de 29 de uczemlllo comlllunicanuo , 
quo S. ｾｄｉＮ＠ !mperiacschcgarãoá essa CCl

pilalnu l,truO do diJ 2 i u'aquelle ml'Z , on
de (orão recebidos com enthusiasrno pela po
pula iio; flue na madrugada ue 26 parti0 S. 
M. o Imperador para o interior da prOl in
cia, a ri"itar a villa tio Pilar , e a CiLiado 
de 1.lranguape, d'olllle roltou li 28 , ,!ei. 
xando n'essa capital 5. M. a lm;lcratm; 
e que nem um,J alteração tem soffrido a pre
eiol'a saude do ambos n'essa prol ineia ; cuja 
cOlllmuuieação muilo agradece aS. E\c. 

Ao das Alagou -- Idem do I. o du cor
rente ｰｾｲｬｩ｣ｩｰｊｄｴｬｯ＠ terem 55. IM. Impcri'l 
es ahi aportado ás 7 hor,ts ua manhü do dia 
anlerior procetlcntes ria Par,lhyba UO Nor
te ; que fOl'ão rrcebidas com toda ､ｾ･ｯｮ｣ｩ｡＠

e brilhantismo, e saudadas com immcnso 
enlhusiasmo por lodo pOI'O ues-a ca pitlll , o 
de muito' pontos tia provincia; que prlJ 
manhã do referido dia 1. o 5. M. o Impc
rauor vi itou varios estabelecimentos; c que 
a preciosa saude de ambos nemuma allera
ção tem solft ido; cuja communicnção mui
lo agradece a S, EXGr 

Ao tia Parahiba -- Idem de 11 de dezern . 
bro acompanhado de tluas collccções dos ac
tos legislatil"os promulgauos pcla assembléa 
u'ei'sa prOl incia, em sua sesõão oruinaria do 
corrente anno. 

-- 23--
A' administração da fazenda proyincT:rl-, 

11. 97 -- RemetLe para os Uns convenientes 
a conta documentada tia despesa, que fez a 
cODlmissão encarregnda da obrJ. UO consis
to rio da igreja matriz d'esta cidaue. Veri
ficando-se porém, que na execução tios con
certos emprehendidos foi mister despender
se mai a quantia de ＱＰｉｓｩ［ｴｾＰＬ＠ além da im
portancia do orçamento feito, mande s. mc. 
pagar áfJ uella com missão este excesso de des
pesa, que rstá justificada pela neeessidaue 
dos melhoramentos feilos , e falta de meios 
de salj,fazel-a por p3rte da irmandaue do 
SS. Sal.:ramenlo. 

CommuniC(lU-SO á referiua. commissão , 
re pondendo ao seu oOieio do 14 do cor
reli te. 

A' thesourariJ ,Il. ｈＹＭＭｾｉ｡ｮ､｡＠ abonar ao 
major commd.'do b.·m do deposito a quan
tia de 200' para com pra de objectos miuuos 
para as obras que se estão construindo no 
quartel soh a ｾ ｵ｡＠ dirccçiio,ue\ endo as ferias 
em conformidade uo ollício da presidencia ､ｾ＠
1.2 do corrente, ser pagas ao alfcres do mes
mo batalhão Benlo José da Fon eca, en
carregado do pODtO dos trabalh,ldorcs. 

A' mesma, n. 150--Re!lletto os recibos 
de u ma li bra de poli' ora com prada pelo tc
nente companuante da companhia de pedc3-
ｴｦｬ ｾ＠ João Ricardo Pinto para o destacamen
todo TijuCJS Grando , e do rrelc que o mes-

mo pa"oll de dous fardos de fartlomenlo PI

ra as praças da dita companhia deslacada 
em lIajahy e 5. ｆｲ｡ｾ｣ｩｳ｣ｯＬ＠ todo na impor
tancia de 9 600 rOlS, 8 fim de que s. 8, 
mando entregar ao referido tenente a men
cionada quon lia. 

Communicou· e ao lenonle coronel assis
teote em ollieio n. 85 respondondo 80 sou de 
19. 

Ao tenenle coronel assistente, n. 86-
Oel"oll'o o requerimento do 2. o cadele da 
cO lDp il nhia do invaliuos Francis('o de Carva
lho ｾｉ･､ ･ ｩｲｯｳＬ＠ o qual foi indeferido pela 
presidcncia , em visla das informações, quo 
o ncom panhar50. 

A o ca pilão do porto, n. 1>8 -- Determi
na quo remetia á presidencia com a maior 
brevidade possivol um mappa do movimento 
do porto desta 'Capital durante o anllo ｰ｡ｾｳ｡ﾷ＠
do, declnrando-se, além das embarcações 
ell tradas e sah id as as procedencios, nacio
nalidaues, destinos, tonellagens, tripula
ç,io livres, e escmva, e, sendo possivel, o 
ca rregJ men to. 

Ao sudclcgado tio policia do Ararangllá-
Constando a es ta presidencia, por partici
pação que lhe dirigira o administrador da 
fazelleb provincial, que UO porto do Ma
ringuá sahi ra para Sanlos um hiate condu
zindo germos sujei los a uireitos provincia
es, se Ul que proc:uraEse deEpachal-os Da La
guna , ou nesta ciddue e que bem assim ou
tro se prepurJ a seguir nas mesmas condi
ções para o Rio do Janeiro, cumpre que v. 
me., ell1q uauto de oulro modo não for pro
videnciado, não consinta na sahiua tio em 
barcações , que carregarem com destino pa
ra fora ua provincia , sem que seus donos, 
ou consigna ta rios se obl iguem por meio de 
fiança iuonea, tomada por termo perante 
v. mc. , a vir fazer os uespachos necessari
os, e pagar os competen tes direitos na col
lectoria ua Laguna, ou n'esta cidade 10"0 que 
lenhão lilrgauo uesse porto, ou antes do se
guirem a seu destino, cOI:1municando v. mc. 
immetliatumente ￡ｱｵｾ ｬｉ ｡＠ reparti çãO liscal, ou 
á dministraçuo da fazenda provincialquan
do se uer ｾｳｴ･＠ caso, de sa hicla da embarca
ção, seu nome, naturesa e 10lação, e car
regamen to . que conduz, indepenuente ua 
ca rta de gUIa, quo na forma do costume tem 
de dar aos ｣｡ｰ ｩｬ￣ ･ｾ＠ de embarcações, que con
uuzem goneros d esse porto. 

Ao ｅｾｭＮ＠ presiuen to da BHhia --áccusa a 
recepção do seu oUicio de 3 de dezembro ul
timo COm os 2 exem plares uo relatorio que. 
em vi rtude do aviso de 11 ue m.JfCO ue 1868 
foi a S. Exc. apresentado pelo Ex"m. conse
lhei ro Manoel Messias tle Leão , 1. o vice
｝ｬｾ Ｇ･ｳｩ､･ ｮｴ･Ｌ＠ no aeto de passar.lhe a admi
nIstrarão tia provincia. 

-24-
A auministração da fazenda provincial , 

n. 98-· Em I'espo ta a sou oflicio de 23 do 
corrente cOll1nJunico-lhe que na mesma da
tJ expedirão·se ordcns ao subuelc/Yado de 
policia do Ara ranguá para não ｣ｯｮｳｾｮ ｬｩｲ＠ na 
sahiua do embarca\:ões, que sc destinam á 
ou.lras provincias com carga de gelleros su
gCl los ao pagamento de direitos provinciaes, 
sem quo so obriguem seus uonos ou consi· 
gna tarios aos despachos competentes. Não 
podendo esta providoncia SO l' permanento, o 
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COII\ imlo regular .... Jer!riM 
não cOIIUnu. o ablllO" 
menlo dos direiloa dhidOl 
d J f:lzend« pro IDoial. ｒｉｉｩｉｉｾＧｩ￭ｉｩ＠
;\ar-sO o collml'l'cle , 
desenvolver n'.quelh 
Y. me. a esta pmideocia q 
oõlá adoptado, para evitar eell, 
vio do direilos. (rual a aC9Õo qae ali 
a cullecloria da aguna no sentido de 
Iisar a cxporlacilo dos produIllos da prOlQl!. 
cia, c qual a quantidade. e 'I U1 ..... IIU .. 

gcncros do produeção provincial quo daquel. 
lo porlo se exportarão 110 semeslre que 6n
oou em dezembro ultimo. a fim do resol
ver-se aquclle respeilo. 

A' mesma, 11. t 00 --Ordena o pa"8men. 
I? a Emilio Cacla.no Marques Alci\o ｾ＠ con
tinuo .da secrelarla desla presidencia, tia 
quanlia ｾ･＠ 358800 reis conslanlo tia conla 
junta do ｰｾｰｾＱ＠ d'impressão, que comprou 
ｊｬｾｲ｡Ｎ＠ conclusao da relll1pressüo das },eis [1ro
V 111 CilICS . 

_ A o colleclo.r .do Lages -- Accusa a recep
NO do seu OfllCIO de 2 do cOrrenle commu
ilicanuo quo a arrccallilção do mez tlc de
zembro findo de passagem de auimaes do rio 
Canôas ao Callóinhas impol"lou nu quantia 
ue 10:6308600 reis, a que veio junla a rc
la('ão dos guardas poli ciaes, quo deslaca
rão clfcclivamentc n'cssa collccloria durnn 
lo o referido mez. 

ｂ･ｾｯｲｭ｡＠ social. 
o Illundo tem passaúo por Iransformoções es

pantosas. Ou UIIl lado vcmos que ･ｾｬｩｮｧｵ｣ｭＭｳｯ＠
\'olcãos, oulros aJ1(1arecem; submergcm-se illws, 
surgcm oulrns ú !lôr das aguas, e o mar ora re
cúa e ora al3nça pelus conlinenles. ESles phe
namenos cosmologicos, unidos a IJult·os não me
nos significulivos, prol'ão-nos a cxistcncia de 
um a revolução physica que alormenla o nosso 
gl "b I . De out ro lado fundão-se imperios, elevão
se ｣ｩ､｡､ ｾ ｳＬ＠ florescem, pi'ospcrãil; e depois co
ｭ｣ｾ￣ｯ＠ a gral'ilar poru a destruição, e muitas ve
zes mesmo, quando o T)endulo do leOlpo fazendo 
:1 primeira oscilluçiio parn lhes compular a idade 
volla ao ponto de parlida , passa sobre o sutlal'io 
do povo que deixnra no berço. NOI'a cilladc sur· 
ge das rui nas das primeiras; outro povo vem 
embalar-se á margem do lumulo dos pnvos quo o 
precederão, descreI'o o período irregular de sua 
cxistenciJ de Iransição, e, cedendo fi ｦ ｯ ｲ ｾ ｡＠ dos 
｡ ｾ ｯｮｬ･･ｩｬＱｬ ･ ｮｬｯｳＮ＠ desnpparcce como seus anteces
sores. Oir-se-hia que a superlkie da lerra é co
mo lima lousa espherica que cobre o tnausuleu 
tias gerações . Sobre esla granlle pedra lumub r, 
in ;cripçõe3 imllJrfcitas, seul ioblileradas pelo at
Irilo uos seculos, moslrão os lesligios dUliúosos 
do pnssar do genero humano: Il JS epo.cas quo 
forão aqui, alom sao lenda. fUllebr6s, rUlllas le
tustas , jUllcando o solo co mo a hisloria malerial 
e fraglllentaria das r,1ças ex linclas. 

Em pre,enç,1 dosses factos ｩｲｲ･ｦｲｾｧ｡ｶ ･ ｩｳ Ｌ＠ dessa 
nOl'a serie de phOllomonos, so mos Ｑ ｾ ｉ Ｇ ｡､ｯｾ＠ a ad
lIlitlir que ha lambem uma rÚl'oluçao socwl que 
se consumma, periodica tnll"ez, Illas cujas leis 
de ･ｶｯ ｬｬｬ ｾ ￣ｯ＠ de.,conhecemos. 

O sa bia interroga a sl'Íeocia, ocrenlo interroga 
humildemente a Deos, subre a. causas que deter
minão tão maravilhosos evenlos; eslo acoita a 
razão suprcma do Uo. suol, islo O, que tudo acon
teco nrllll(ljo1"I'I!1 glorialll Dei; aquello procura 

' -'.'- ＭｾＮＺ＠ .• de pr , kItídII 
o lOIuçõcs DiPulII. quando 
autm nlo podrr-.-hlil amrmar que D hu· 
manldadeem sa'A dllrerentCJ IruoNormaçOeI 80-
goe um lei CIloslaol(!. unlrormo, lendendo Ｆ･ｭｰｲｾ＠
para o progresso, ou que depois de cerlo perioou, 
obdecendo a um mot i menlo rClrógado. volla ao 
primitivo estado de barbaria! Mo. 

A hisloria cslâ cheia de rcliccncias e de \ ｡｣｡ｯｾ＠
que nunca ｾ･ｲ￣Ｉ＠ pr(!en"hld ',s. 

O que slllemos ácerca d<s primeiras fnmilias 
humnnas ? Quacs erão suas IJis coslumes e d
'ilisnção? Que e tados formllrão, que scgreuos 
sorprehentlcrão à n , turcza antes.q Je COI1\ ergis
scm para a morte? 

Os livr,)s de MOl sés, cuja authenlicidatle é 
prubl0UHllica, conlem uma enCauonha narraeão 
do fa clos tão in Icrosimeis filiO repugnãó á 
crença ('). 

Comu pois exclarecer os mys terios que ･ｮｾｯｬﾭ
,"em os c1e, linos das primeiras sociedades, afim 
de compara-los com Oi da aClual, e, fri sando o 
que elle, IÍlerelll de cornmum, proceder com 
melhodo na invesligação das cousas que dãu lu
gar á longa cadea tia suc:cssão dos povos ·1 

O que nos dizes tu, ,"ellJo Egypto, com ｬ ｾｵｳ＠
obeliscos, tuas pyramidcs de granito e lua lingua
geOl tio hyorogliphos ｾ＠ i.onge, na penumbra dos 
lempos, como uma prujccção do passado no ho
ri50nte do presente, o reino dus l'haraós parece 
inlei ramen te occllpado com a ｬ･ ｭ｢ ｲ｡ｮ ｾ｡＠ da, cas
las que o povoárão; sem allelllb- ás interpella
ções dos sabios quo o vbilão, ob, tina-so em 
guardar um segredo eterno. Sentinella perdida 
dessas cil'i1isações sumidas no pó dos jazigos, de 
quem houvesles o ser? Que homens visle elevar
se o decahit· 7 Porque ,'icissi tude passou o leu 
governo anles que chegasse á fórma theocratica? 

A China e como uma phraso truncada das 
eras. Atlestalldo uma an tiguidado immemorial , 
perde sua histuria primitiva no vago das Iradi
ções das fabulas religiosas ; tudo quo a seu res
peito se diz anleriormeole a Fou -ll i ｬｉｬ･ｲｾ｣･＠ tanta 
fé como o quo se lo no Genesis. O Oriente, que 
assis liu ao nascer e dedinar das grande3 mona!"
chias, sepultou-lhe a llisloria debaixo das ruinas 
de Uab)' lonia. 

Em vão os archeologos retalhão a eça morl1l3-
riu do grande imperio do Semirames; debalde 
Volncy seola-se sobre as ruinas mudas de Pai
m) ra, pergunlando-Ihe por sua grandeza passa· 
da: nada ｣ｯｮｳｾｧｵ･ｭＮ＠

O Mexico, com SUJS ruiuas eslupendas, só n03 
rel'ela um facto, e da maior importuucia : e que 
quando os hr.spanhóe, dc.;coh!"irão aquelle e, ta 
do, ja uma granJc cÍl i1isoção linha exislido. 
Ma .. , quantos seculos se linhão 101 viu o enlre o 
ullimo dia da exi5tcncia d'ella o o ui limo dia do 
imperio de Montelllllla 7 Quc nação cra cssa, da 
qual nem ll'adição enlramos no, annaes do an 
ligo mundo conhecido 7 Com que es tado enlre
tinha rel ações 7 Será admis hei que os primei
ros mexicanos formassom uma ｮ｡ｾ￣ ｬ Ｉ＠ civilisada, 
porém solitaria no vaslo continente da America? 
E os Incas são por , enlura mais conhecidos 7 

(· )Nao offendemos a l' ('lIgiaO , l' m paJI't' üa ｬｾｮ Ｇ ｪｊ＠ ｾｬｉｬ＠

que '-' impiedado aCI'rdtfar nos ｰ ｲ ｴ ｭｾｪｬ＠ .; 11\ te . !lo 
(; ('Jl('" j ;; 

meble pe a IICh, 
pahl'e IUJellar.18 • que ... o 
menlo de um. JlI'OIresIIIo aI..... mil cllja 
razão urta de uma maDelr. _lraa e deIeõ
nb(!Clda. 

Nilo serio as diverlu pbrascs por que ell. 10m 
ｰ｡ｾｳ｡､ｯＬ＠ inda do cslado barbaro para o cililiude 
e do cil·ilisado por o barbaro, de\idas a vicios 
ｲ｡､ｩ｣ｾ･ｳ＠ do pacto sucial, ás leis escriplaa que re
gularisão as ｰ｡ ｩ ｸ ＧｾＬ＠ e que uOla legi .. lação Dlais 
sabia podia elÍlar? Ou Eerá olla, como cerlos 
corpos no espaço, tambem s licitada a descrever 
uma curl'a , cujus vertices passlio por aquelles 
dous pontos extremos? O progresso é indifioilo. 
ali periodiCJ? 

« O pas'ado c o f,.lu ro , diz um escriplor re
volllcionario, são os dous polos da corrente hu
ｭ ｡ ｮｩｬ ｾ ｲｩ｡［＠ o primeirQ gerador do segundo, 05e
gu ndo com plcto,logico e neccssario do primeiro.» 

Não concordamos com Proudhon; se (osse 
exacta esla relação enlro o passado e o fuluro, 
poderiamos ti TJriori determinar todos os poDlos 
por onde leIO de pa sar a bumanidade em SDa 
marcha. O mais que nos é dado é esludar o pre
senle, tudo o mais é presumplivo. 

A sociedade move-&c, e mol·C-se lIIlCC sana
mente como lodos os corpos da natureza. Todos 
03 esforços empregados para arreda-Ia de sell 
curso serião tão ｩｮｦｲｵ ｣ ｴｩＨ･ｲｯｾＬ＠ como os que se 
cmpregassem para dar ao mo\imcoto da lerra 
uma oulra direccão. 

Pl'r mais radicaes quo fossem as reformas de 
Saint-Simnn, Rubert Owen e Carlos Fourrier, 
por Dlais felizes ou desaslrosas que fossem a 
theocracia social, a fusão dos governos em uma 
só fórma, a abolição da desigualdade das con
dições e o plwlanstcro, nunca a sociedade sahiria 
da (lrllHa que Oeos lhe assignou . 

J. O. C. 

A' noite seis mando, 
Era a hora em que a lerra dormia embalada 

por maxico e mixto concerlo, formado pelas (un
los, que lilllidamente rclatão os preciosos segre
dos que fazem em seus leitos diamanlinos ; pelo 
crepilar das fu lhas seccas sob o peso de suMI e 
reloz habitador dos bosques; por funereo e 100-
ginquo eronze, cuja vibração plangente pelas 
bramIas aureas levada o ーｾｵ｣ｯ＠ a pouco amorteci
du, ｉＧ ｾ ｩ＠ como lenuo suspiro bafejar as planlas do 
Elerno; e pelo surJo rolar dos mares, que con
lrafeito ' escondem a eolera habitual cru frios e 
rali!(inoso alJysmos. 

Tudo dormia! Só eu vclal'a, que o desespero 
não dorme; só ou gemia, quo as tempestades 
do cspirilo não ach ão facilmenle bonança. 

Mas, eu não estavü só : erão meus companhei
ros a dcsolacão e a morle. 

Subilo, espelro sombrio, solcmnemonto adi
anta-se, e comprimindo-mo a perlubada fronte, 
placidamenle diz: « Mancebo, considera e al
tcude. 

« Oespcllhadciru allissimo, csll'a,'aganlcmcnle 
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cn'" /ddu em rh:a, o odorireras ｉｬｲ｣ｾ＠ que ｣ｲ･ｾﾭ
com ao pé de cardo, c agreste esplOb.), ｣ｾｪ｡＠
ba>c 50 vai peNar DO'. n>pc;;sos negrome ｾ･＠ ｉｾﾭ
sonda\cl abj'SIDo c o (liRcaro, docemente IOch: 
nado, repousa no seio do Eterno: mancebo, o 
c ,·ida. I . 'd' . «Guladapa tremenda, (e frigi ｬｾｳｬｬｕ｡ｳ＠ c ｮｾＭ
gras :!gna- que C<lolinoamenle brammdo destroe 
, U.i bellú.'ornato" derribl-o (iualmente, e seUl 
parar o aniquila: ｭ｡ｮ｣･｢ｾＬ＠ e a morte. 

« Raio de eterna luz, que aninu e cl)nf, rta. o 
C3pirÍlo. que sem brilhar o illumina c Erm qucI
mar o irullomma : allendo mancebo, é o bem. 

« \ ye de canto ameno, ma' do hedionda plu
ｭ｡ｧｾｭ＠ ; _erea que quanto m .. is bella, mais atrai· 
(Xla e mala; rio que na >llpcrficie cs:ende. ;,r
gcnlea lamiua , só ､ｾｵ､ｯ＠ a ylo em eu 101lu a 
grotn>ca ｰｾ､ｲ｡Ｎ＠ e 110jcoto- {ermes; meleôro de 
arJente luz, que abrasando e ｣ｯｾｳｵｭｩｕｬｬｯ＠ tudo, 
só deixa após si, treva horror o IDferoo: man
cebo, é o mal. 

«A ,id.t e a morte, o bem c o mal, eis a (lar -
lilha rIo homem. 

« E,força-te Jmr galgar o c' arpJelo dn>pJ
nhadeiro, medindo a prufundeza d·) abysmo c 
procurando allingir. o excelso cume; ｮｬＩｲｾｬＡ､･＠ a 
admirar a catadupa IDfrcne, que no turbiltlJo de 
suas ondas te ha de le"ar ao infinilo um dia; 
aqueça-se e illUOline-se lu.a alma COlll_O raio da 
elerna luz; de, preza a erca a 'Iuta; nao te pre
cipites no rio que resplandece.; ｰｾＬ＠ idO) c\ita? 
｣｢｡ｭｭｾｪＳｮｴ｣＠ contacto do meleoro ｦｵｮｾｳｬｯ＠ : tal e 
a missão do justo! » 

E o e,peclro caloll- e .... 
E já a graciosa men;;ageira de Phebo e,bo

cava com auriro<co Iraco, o sCÍIlIiIl.ln'e tra
jecto do ｲｾ｡ｮｩｭ｡､ｯｲ＠ da na·tureza .. ... JiJ a som
bras não podião reinJr. 

A.JIC.S. B. 

TU ES BEELA. 

Tu és bclla como o lírio solitario, 
Como de minha mãi um doce alTago ; 
Como a flauta gem:da no silencio, 
Como a lua ao sereno do Lgo. 

Tu és bella como é bello o rouxinol, 
De noite docemenle retirado, 
.'0 ramo de ebeiroso laranjal, 
Cuja sombra elle canta enamorado. 

Tão bella como a onda palpi'ante, 
Em seu leito de espuma ao luar , 
Como a larJa em cus ullimos adeuses, 
Como os ,enlos da noite a u.pirar . 

Como as pe!'las qUê o zephyro ligeiro 
Da fiorinha mimosa solevanta 
Da ba<;tea qoe choro a as vê ｭｵｲ｣ｨｾ＠ r 
Tristemente das IlJres lã na campa . 

Tão linda como a bella Italiana 
Em seu divan macio, de milllôre5 
Reôpirando perrumes do Oriente ' 
Em langui(\o >cismar pensando a'mores. 

Tão bella como um canto de saudado 
OU\ido em alta eoite de luar 
Pelo terno violuo acompanb;do 

a pria olilaria la do 11m. 

J. A. n. J. 

-0.), -

t 

EDITAL. 

A cumara municipal de:;ta capilal f,lz ｳｾ ﾭ
ber que com omcio do gOl cruo d3 ｰｲｯ｜Ｇｉｬｉｃｉｾ＠

do 3l de janeiro pro\imo passado, lho ,rOI 
dirigido por copia o aclo do thcor segllln-
te -- • Provincia do Santa Cathal'ina -- Pa
locio do governo em 3J j,\I1eiro de 1860-
[,ando d'uttribuirflo (Iue mo confere o § 2.' 
do artigo 211 da lei constitucional LIa 1'2 de 
agosto de IS3·\., tcnho resoll ido iludiar a 
reunião da primeira sessão LIa dccima ter
ceira legblatura d'assembléa provincial para 
o di:1 1. ' de abril proximo fut uro -- Ffil\l

cisco Cu rios d'Araujo Brusque-- Conforme 
-- ｾｊ｡ｮｯ｣ｬ＠ da Costa Pereira. 

E paru que chegue a noticia de totios seus 
municipe5 se publica o presenk --Paço da 
cam,lra municipal da cidade do Desterro em 
4- de fClcreiro de 1860. 

O Presidenle-José Maria do VaI/r . 

O Sccretario- J1aTloel Joaquim d' Almeida C. 

ａｲ｜ｾ＠ NCIOS. 

Precisando-se pa ra fornecimen to dos nal i
os de guerra aqui uctualmeoto estacionados, 
dos generos abaixo mencionados, faço este 
annuncio por ordem do Commandunte mais 
agraduado, afim cle que os concorrentes 
ｾｰｲ･ｳ･ｮｴ･ｭ＠ suas ｰｲｏｊｬＶｾｬ｡ｳ＠ lllé t:l do cor
rente, na casa da capitania do porlo, sendo 
as ditas propostas em carta fechada, obri
gando-se os concorrentes a fornecerem para 
trcs mezes cODsecutil'os, logo que seja appro
rada a proposta escolhida. 

Generos a que se refere o annuncio acima: 
Assucar redondO 
Aguardente 
Arroz 
Azeite doce 1.' sorte 
Dito • 2.' • para luzes 
Bacalháo 
Carne fresca 
Dita secca 
Café em grão 
Farinha 
Feijão 
Eão 

ai 
Toncinho 
Vinagre 

. B. A carne fresca e pão del'em ser 
fornecidos na Caeira em SUas propriedlldes 
em todos os dias seguin tes aos de pedidos, 
sendo o pão feito na razão de oite oncas ca-
da um . . 

Bordo da cOrl'cta Bahiana na Barra do 
, orle de Santa Catharina em 3 de Fevereiro 
de 1860. 

O Commi ' sario 

Manoel da Silva Guimarães. 

João Vieira Pamplona partecipa a seu 
fregue es que deu sociedade a seu caixeiro 

o Sr. Antonio Joaquim da Silva Junior e que 
(fora em diante a firma é João Vieira P am
plona & C. ' ficando a cargo da mesma o ac
livo e passivo do mesmo negocio. 

Desterro 28 de Janoiro do 1860. 

o abaixo assignudo tendo do retirar-se pa
ra a prol'incia do Rio Grande do Sul no pri
meiro "apor, e não podendo despedir-se 
pc, oalmellte de todos seus amigos e mais 
conhccitios, o faz pelo presen te. 

CiLIado do Des terro 7 de Fevereiro de 1860. 

IIrrmogmcs Eloy de Medeiros. 

tharulos da Bahia 
DA ACREDITADA FABRICA 

DE 

Antonio Dnllt1a de Andrade. 

Calueiro, Filho & Companhia receborão pelu 
brigue Minerva ｯｾ＠ seguintes: 
ｬｉｾｶｾｮ｣ｩｲｯｳ＠ mores 100 6$000 
Suspiros « 6NOOO 
Lancl'Íros cc 6$000 
Produeto de semontes do Havana (( Ｕ ＬｾＰＰＰ＠

Cata-Ilór (( 4$000 
Hrgalia (( 2$000 

" 
f 2 A. Rua do Principe 12 A. 

ｃｏｍｾｬｅｒｃｉ ｏ＠

Pt'eços conenles. 
farinha ue mandioca 48800 sacco. 
GOmma ãSOUO » 

Feijão. 88000 » 

Milho . . 58000 " 
Amendoi m . . 28000 » 

Arroz em casca. 28000 » 

Dito pillado . .138000 • 
Favas. . . " . 58000 l> 

Couros em cabeBos . 8240 lih. 
Sebollas . .HSOOO ceulo 
Alhos. . " . 68500 » 

Café chumbado.. 68400 arroba. 
Dito om casqui nhu . 5S01l0 » 
Assucar branco.. 68000 » 

» mascavo. 38200 » 

Batatas Inglezas. " 5S000 » 
Aguardente de canna . Si80 meLlida 
Mellado . 8280 " 
Cal. . . . • . . .268000 moio 
Taboas do costadinho até 
20 palmos . . .135000 duzia 
Pran>..ões de oleo. 168000 
Ripa de gis.ara . ,48000 cen to 

Typ . Càtbarinense de G. A. M. ａｾ｣ｬｩｭＮ＠
ｌｾｲ ｧｯ＠ do Quartel casa n. 41, - 1860, 
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